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RESUMO 

O presente trabalho apresenta uma breve história da Previdência Social e sua 

evolução até os dias de hoje acompanhado de um estudo descritivo sobre aposentadorias 

no Brasil. Foram realizadas análises baseadas nos dados retirados do site da Dataprev, 

sobre os valores das aposentadorias e média de idades do segurado, juntamente com o 

estudo da evolução demográfica brasileira. Essas análises auxiliaram o entendimento da 

criação de medidas como o Fator Previdenciário e a Regra 85/95 Progressiva, instituídas 

sob o argumento de diminuir as despesas com aposentadorias pagas pelo INSS. 

Palavras-chaves: Previdência Social, Aposentadoria, Fator Previdenciário, Regra 

85/95, Expectativa de vida 
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1. Introdução 
 

Toda pessoa quer estar protegida de condições que põem em risco sua fonte de 

renda. Essa proteção é oferecida pela Previdência Social, que desde 1923, a partir da 

sanção da Lei Eloy Chaves, vem evoluindo com o objetivo de assegurar assistência em 

situações como doença, morte, velhice, invalidez, dentre outros. O foco deste trabalho é 

o estudo do sistema de pensões em aposentadorias. 

Dentre os tipos de aposentadorias existentes hoje em dia no Brasil, as 

aposentadorias por idade e por tempo de contribuição geram um debate sobre 

expectativa de vida, idade para começar a receber o benefício, o impacto econômico nas 

contas da Previdência, e mudanças para melhorar o sistema previdenciário. O Fator 

Previdenciário e a Regra 85/95 são medidas que visam conter os gastos da Previdência 

Social ao incentivar o adiamento da aposentadoria, implicando em maior tempo de 

contribuição e idades mais elevadas. 

O objetivo desse trabalho é descrever o regime atual de Previdência no Brasil 

para aposentadorias. Para alcançar esse objetivo, o trabalho foi dividido em oito 

capítulos. No capítulo 1, apresentamos a introdução, apontando os objetivos do 

trabalho. No capítulo 2, relatamos a história da Previdência Social e seus progressos. No 

capítulo 3, descrevemos os tipos de aposentadorias presentes nos dias de hoje. No 

capítulo 4, discorremos sobre a evolução demográfica do Brasil com o auxílio de 

pirâmides etárias. No capítulo 5, abordamos o Fator Previdenciário, como funciona e o 

porquê de sua criação. No capítulo 6, realizamos uma série de análises com o intuito de 

avaliar o comportamento das aposentadorias com relação ao gênero, a idade, a 

quantidade e aos valores dos benefícios concedidos. No capítulo 7, explicamos a mais 

nova medida efetivada pelo governo, a Regra 85/95. Por fim, no capítulo 8, expomos 

nossas considerações finais a respeito do que foi desenvolvido ao longo do trabalho. 
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2. História da Previdência Social no Brasil 
 

Conforme o procurador Lincoln Nolasco
[18]

, a Constituição brasileira de 1824 foi 

o primeiro documento publicado que aborda a Previdência Social. Segundo o inciso 

XXXI do artigo 179, a Constituição garantia aos cidadãos o direito aos socorros 

públicos. De acordo com a advogada Fernanda Salazar
[24]

, a Constituição de 1891 foi o 

primeiro documento que se refere ao termo “aposentadoria”. Segundo o artigo 75, em 

casos de invalidez a aposentadoria seria concedida aos funcionários públicos. 

O primeiro marco da Previdência Social no Brasil foi a criação da Lei Eloy 

Chaves. Em 1923, o deputado federal Eloy Marcondes de Miranda Chaves elaborou o 

decreto legislativo Nº 4.682 que originou as Caixas de Aposentadoria e Pensão 

(CAPs)
[4]

. Inicialmente, as CAPs eram direcionadas aos funcionários das empresas 

ferroviárias, mas em três anos foram estendidas aos funcionários das empresas 

marítimas e portuárias. Segundo a advogada Fernanda Salazar
[24]

, as CAPs ofereciam os 

benefícios de aposentadoria por invalidez, aposentadoria ordinária, pensão por morte e 

assistência médica. É importante ressaltar que o começo da Previdência no Brasil 

aconteceu sem a atuação do governo, pois existia uma CAP por empresa, custeada pelos 

funcionários e pela própria empresa. Com o passar do tempo, as CAPs se mostraram 

pouco eficientes devido à baixa quantidade de contribuintes, mudanças de emprego, 

fraudes na concessão de benefícios, entre outros motivos que evidenciaram a 

necessidade de reformulação neste sistema. Em 1930, sendo Getúlio Vargas o então 

presidente, o estado interferiu no sistema previdenciário e promoveu uma reforma com 

a suspensão das CAPs e substituição por seis Institutos de Aposentadoria e Pensões 

(IAP)
[9]

. 

No primeiro governo Vargas (1930-1945) foi criado o Instituto de 

Aposentadoria e Pensões dos Marítimos (IAPM), em junho de 1933. Conforme o 

procurador Francisco Araújo
[2]

, no ano seguinte surgiram o Instituto de Aposentadoria e 

Pensões dos Comerciários (IAPC) e o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 

Bancários (IAPB), do mesmo modo que mais tarde foram instituídos o IAPI 

(Industriários), o IPASE (Servidores do Estado), entre outros. Os IAPs eram autarquias 

de nível nacional centralizadas no governo federal, cujo objetivo principal era 

reorganizar o setor previdenciário, oferecer um maior nível de proteção, como por 
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exemplo, assistência médica para filiados e dependentes, serviços de alimentação e 

habitação. Com poucos beneficiários, o saldo excedente foi usado para outras 

finalidades além de fartas pensões. 

A primeira iniciativa para a unificação do sistema aconteceu com a Lei 

Orgânica, criada em 1960 no governo de Juscelino Kubitschek, em que se buscou 

solucionar estes problemas uniformizando os planos de benefício e seu financiamento. 

Em 1966 houve uma reformulação do sistema que resultou na unificação de todos os 

IAPs no Instituto Nacional da Previdência Social (INPS). Essa reforma aumentou o 

número de categorias cobertas e a lista de benefícios, como por exemplo, seguros de 

acidentes pessoais. Na Constituição de 1988 esta reforma passou a constituir mais 

benefícios com a inclusão do seguro-desemprego, aumento do piso dos benefícios, 

direito de ingresso ao sistema concedido a qualquer cidadão, e eliminação das 

diferenças entre trabalhadores rurais e urbanos
[9]

. 

Em 1998, o Congresso Nacional autorizou a Emenda Constitucional (EC) 

número 20
[6]

, que tinha como objetivo modificar as regras da Previdência Pública. O 

tópico mais importante da EC 20 era a implantação de idade mínima para concessão de 

benefícios, porém, o governo não obteve o resultado esperado nesta votação. Então, foi 

necessária a elaboração de outra solução para a diminuição dos gastos da Previdência 

Social. Durante o governo Fernando Henrique Cardoso, em novembro de 1999, a Lei 

9.876
[13] 

criou o Fator Previdenciário, que será abordado mais adiante. O Fator funciona 

como um redutor do valor dos benefícios previdenciários a partir de uma fórmula que 

leva em conta o tempo de quatro elementos:  

 Alíquota de contribuição; 

 Idade do trabalhador; 

 Tempo de contribuição à Previdência Social; 

 Expectativa de sobrevida do segurado. 
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3. Tipos de Aposentadorias 
 

Todo indivíduo pode se aposentar, desde que preencha todos os requisitos de um 

determinado tipo de aposentadoria, além de ser obrigatoriamente contribuinte da 

Previdência Social. 

Existem sete tipos de aposentadoria regidos pela Lei Nº 8.213, de 24 de Julho de 

1991
[12]

 e pela Lei Complementar Nº 142, de 8 de maio de 2013
[14]

. São eles
[21]

: 

 3.1. Aposentadoria por idade 

É um benefício concedido a trabalhadores urbanos do sexo masculino, a partir de 

65 anos, e do sexo feminino, a partir de 60 anos. Para os segurados especiais (lavrador, 

pescador artesanal, indígena etc.) do sexo masculino, a idade mínima é 60 anos e, para 

os trabalhadores do sexo feminino, 55 anos. 

Além da idade mínima, a carência também é um requisito exigido para a 

aposentadoria por idade. O número mínimo de contribuições prestadas ao INSS até a 

data do pedido do benefício é de 180 contribuições. 

Segundo o Ministério da Previdência Social
[19]

, é indispensável que o 

trabalhador do campo comprove a atividade rural na data de entrada do requerimento do 

benefício ou na data em que completou as condições exigidas para receber o benefício, 

que são idade mínima e carência. Se houver a necessidade de incorporar o período de 

serviço militar no cálculo do tempo mínimo de contribuição, é preciso exibir o 

Certificado de Reservista ou certidão emitida pelo Exército, pela Marinha ou pela Força 

Aérea.  

Ainda de acordo com o Ministério da Previdência Social
[19]

, o segurado pode 

solicitar o benefício sem deixar o emprego, desde que preencha os requisitos 

fundamentais da aposentadoria por idade. O indivíduo não pode renunciar o benefício a 

partir do recebimento do primeiro pagamento, ou quando saca o Programa de Integração 

Social (PIS) ou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
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O valor do salário de benefício é calculado tomando a média aritmética simples 

dos 80% maiores salários de contribuição, corrigidos monetariamente desde julho de 

1994. O cálculo do benefício da aposentadoria por idade equivale à soma de 70% do 

salário de benefício mais 1% para cada ano de contribuições até o limite de 100% do 

salário de benefício. Vale ressaltar que o salário de benefício é usado no cálculo de 

todas as modalidades de aposentadorias. 

 

3.2. Aposentadoria por idade da pessoa com deficiência 

De acordo com a Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013, considera-se 

pessoa com deficiência aquela que tem “impedimentos de longo prazo de natureza 

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras 

impossibilitem sua participação de forma plena e efetiva na sociedade, em igualdade de 

condições com as demais pessoas”. 

A aposentadoria por idade da pessoa com deficiência é um benefício concedido 

ao homem com idade mínima de 60 anos, e a mulher com idade mínima de 55 anos, que 

comprovar sua deficiência no momento do pedido do benefício. Além disso, é 

necessário possuir tempo mínimo trabalhado de 180 meses efetivamente trabalhados na 

condição de pessoa com deficiência. 

O cálculo do benefício é feito da mesma forma do caso aposentadoria por idade. 

 

3.3. Aposentadoria por tempo de contribuição 

 O benefício da aposentadoria por tempo de contribuição pode ser integral ou 

proporcional. Tem direito ao salário benefício integral o segurado do sexo feminino que 

comprovar pelo menos 30 anos de contribuição e o segurado do sexo masculino, 35 

anos. Outra opção para requerer a aposentadoria integral é a soma da idade e tempo de 

contribuição resultar em 85 anos para a mulher e em 95 anos para o homem, isto é, 

fazendo uso da Regra 85/95 progressiva que será abordada em outro capítulo. É 

importante destacar que a aposentadoria integral equivale a 100% do salário de 

benefício, limitado pelos valores mínimo e máximo pagos pelo INSS, ou seja, o piso e o 

teto do salário de benefício.  
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Para solicitar a aposentadoria proporcional, o beneficiário precisa atender duas 

condições: idade mínima e tempo de contribuição. As mulheres devem ter 48 anos de 

idade e 25 anos de contribuição, e os homens 53 anos de idade e 30 anos de 

contribuição. Além disso, adiciona-se 40% sobre o tempo que faltava em 16 de 

dezembro de 1998 para completar 25 anos de contribuição no caso das mulheres, ou 30 

anos de contribuição no caso dos homens. 

Outra exigência para ter direito à aposentadoria integral ou proporcional é a 

efetivação do período de carência. Para os inscritos a partir de 25 de julho de 1991 são 

necessárias 180 contribuições mensais. Para os inscritos antes desta data é preciso 

seguir a tabela progressiva de carência do INSS
[23]

. 

 

TABELA 1 

Tabela progressiva de carência para segurados inscritos até 24 de 

julho de 1991 

Ano de implementação das 

condições 

Meses de contribuição 

exigidos 

1991 60 meses 

1992 60 meses 

1993 66 meses 

1994 72 meses 

1995 78 meses 

1996 90 meses 

1997 96 meses 

1998 102 meses 

1999 108 meses 

2000 114 meses 

2001 120 meses 

2002 126 meses 

2003 132 meses 

2004 138 meses 

2005 144 meses 

2006 150 meses 

2007 156 meses 

2008 162 meses 

2009 168 meses 

2010 174 meses 

2011 180 meses 
                                                                              Fonte: Artigo 142 da Lei Nº 8.213/91 
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A TABELA 1 apresenta quantos meses de contribuição são exigidos para que os 

trabalhadores inscritos na Previdência Social antes de 25/07/1991 peçam sua 

aposentadoria proporcional e por idade. O ano de implementação das condições indica o 

ano no qual a pessoa cumpriu ou cumprirá as condições para a concessão do benefício. 

Vamos tomar como exemplo um homem com a idade mínima necessária, ou seja, 65 

anos, em 2005. Neste caso, ele teria de atestar que contribuiu, pelo menos, por 144 

meses à Previdência. 

O cálculo do benefício incidirá no Fator Previdenciário, que será abordado com 

detalhes mais adiante. 

 

 3.4. Aposentadoria por tempo de contribuição da pessoa com deficiência 

Tem direito a esse tipo de aposentadoria aquele que se enquadrar na definição de 

pessoa com deficiência de acordo com a Lei Complementar 142/2013, comprovar o 

tempo de contribuição exigido, conforme seu grau de deficiência, e ainda ter o mínimo 

de 180 meses trabalhados na condição no caso de deficiência leve. O grau de deficiência 

é atestado através de perícia do INSS por meio de instrumentos desenvolvidos para esse 

fim. 

Os requisitos necessários, além de a pessoa ser deficiente, para requerer este tipo 

de aposentadoria são explicitados nos incisos I, II, III e IV do artigo 3º, da Lei 

Complementar 142/2013: 

I - aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 20 (vinte) 

anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência grave;  

II - aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, e 24 (vinte e 

quatro) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência moderada;  

III - aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 28 (vinte e 

oito) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência leve; ou  

IV - aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de 

idade, se mulher, independentemente do grau de deficiência, desde que 

cumprido tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) anos e comprovada a 

existência de deficiência durante igual período.  
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De acordo com a advogada Gisele Jucá
[11]

, o cálculo do valor da aposentadoria 

por tempo de contribuição da pessoa com deficiência é feito utilizando-se a média dos 

80% maiores salários de contribuição desde julho/1994 até a data de entrada do 

requerimento. Em seguida, aplica-se a porcentagem correspondente a 100% da média. 

Caso o segurado tenha menos de 60% de contribuições, no período decorrido de julho 

de 1994 até a presente data, o divisor a ser considerado no cálculo da média aritmética 

simples será sempre 60%. Caso o segurado apresente entre 60% a 80% de contribuições 

no período decorrido de julho de 1994 até a presente data, utiliza-se como divisor o 

percentual correspondente ao total de contribuições. Na hipótese de não haver 

contribuições de julho de 1994 (Período Básico de Cálculo), o valor do benefício será 

de um salário mínimo. O Fator Previdenciário só será aplicado se houver aumento no 

valor do benefício. 

 

 3.5. Aposentadoria por tempo de contribuição do professor 

Esse tipo de aposentadoria é um direito dos professores que comprovarem 30 

anos de contribuição, se homem, ou 25 anos de contribuição, se mulher, 

independentemente da idade. É preciso que os profissionais tenham exercido, em tempo 

integral, magistério direcionado a Educação Básica, isto é, Educação infantil e ensinos 

Fundamental e Médio. 

Para o cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição do professor, são 

considerados 80% das maiores contribuições mais a aplicação do Fator Previdenciário. 

É preciso comprovar também o tempo efetivamente trabalhado de 180 meses. 

 

3.6. Aposentadoria especial por tempo de contribuição 

É um direito oferecido ao segurado que tenha trabalhado em condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. Para requisitar a aposentadoria especial, o 

trabalhador deverá comprovar, além do tempo de trabalho, efetiva exposição a agentes 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sejam biológicos, químicos ou físicos. 

Esta exposição deverá ter ocorrido de forma habitual e permanente. O tempo 

trabalhando exposto nessas condições varia, podendo ser de 15, 20 ou 25 anos, 

independentemente se for homem ou mulher. 
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Além das condições citadas acima, é indispensável o cumprimento da carência 

de pelo menos 180 meses para os inscritos a partir de 25 de julho de 1991. Já para os 

inscritos antes desta data devem seguir a tabela progressiva (TABELA 1). A perda da 

qualidade de segurado não será considerada para concessão de aposentadoria especial, 

segundo a Lei nº 10.666/03. 

 

3.7. Aposentadoria por invalidez 

É um benefício devido aos indivíduos que, por doença ou acidente, forem 

incapacitados para a atividade ou outro tipo de serviço que lhes garanta o sustento, de 

acordo com a perícia médica do INSS. Antes de requisitar este benefício, o cidadão 

deve solicitar um auxílio-doença, que possui as mesmas exigências da aposentadoria 

por invalidez. 

O trabalhador deve estar inscrito na Previdência Social, além de ter contribuído por 

no mínimo 12 meses, no caso de doença. Porém, em caso de acidente, não é necessário 

período de carência. 

O beneficiário da aposentadoria por invalidez tem de passar por perícia médica de 

dois em dois anos. Caso o segurado recupere sua capacidade, o benefício é suspenso e 

ele volta a trabalhar. 

Se o cidadão se filiar à Previdência Social doente ou lesionado, isto é, causas que 

geram o benefício, ele não tem direito a aposentadoria por invalidez. No entanto, se a 

incapacidade resultar no agravamento da enfermidade, o indivíduo terá direito a este 

tipo de aposentadoria. 

O cálculo das aposentadorias por invalidez é simples: vale 100% do salário de 

benefício, quando o trabalhador não estiver recebendo auxílio-doença. Caso o segurado 

precise de assistência permanente de outra pessoa, atestada pela perícia médica, o valor 

do benefício será acrescido em 25% a partir da data do seu requerimento. 
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4. Expectativa de Vida 
______________________________________________________________________ 

 

A expectativa de vida, ou esperança de vida, representa uma estimativa do 

número de anos esperado que uma pessoa irá viver quando nasce. Muitos fatores 

influenciam a expectativa de vida da população de um país, como por exemplo, 

qualidade de vida e dos serviços públicos, índice de violência, entre outros. 

O aumento da expectativa de vida do brasileiro reflete negativamente para o 

beneficiário no cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição e nos cofres da 

Previdência Social. Quanto maior for a expectativa de vida, maior será o Fator, isto é, 

maior será o desconto da aposentadoria, e ainda a Previdência concederá o benefício por 

mais tempo. 

A elevação da esperança de vida do brasileiro deve-se aos avanços da medicina, 

com a descoberta de remédios, tratamentos, campanhas de vacinação, campanhas 

preventivas a doenças, ao saneamento básico, a melhoria na alimentação, com a maior 

conscientização sobre levar uma vida saudável, entre outros fatores. O governo 

promove vários programas com o objetivo de melhorar a qualidade de vida da 

população e consequentemente aumentando a expectativa de vida. 

Podemos notar o envelhecimento da população brasileira ao analisar sua 

pirâmide etária, que consiste em um gráfico para classificar os habitantes de 

determinado lugar por faixas de idade e sexo. A seguir, vamos analisar uma pirâmide 

etária do passado (1984), uma mais recente (2014) e uma projeção futura (2044), todas 

as três foram realizadas e disponibilizadas pelo IBGE
[10]

. 
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                                                                                   FIGURA 1                                                

     Pirâmide Etária Absoluta - 1984 

 
                                                                         Fonte: IBGE 

A pirâmide etária de 1984 é chamada de pirâmide jovem, pois apresenta base 

larga e topo estreito. O gráfico representado na FIGURA 1 indica altos índices de 

natalidade e de mortalidade, e expectativa de vida baixa. 

 

 
                                                              FIGURA 2 

                                         Pirâmide Etária Absoluta - 2014 

 
                                                                        Fonte: IBGE 
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A pirâmide da FIGURA 2 representa o cenário mais recente de 2014, chamada 

de pirâmide adulta, apresenta a base larga e observa-se um aumento no topo em 

comparação com a pirâmide de 1984. Existem mais adultos e idosos, a taxa de 

natalidade está menor e a expectativa de vida tende a aumentar. 

 
                                                                                  FIGURA 3 

                Pirâmide Etária Absoluta Projetada - 2044 

 
                                                                                            Fonte: IBGE 

 

A projeção da pirâmide de 2044, retratada na FIGURA 3, é chamada de 

pirâmide envelhecida, na qual a base é mais estreita do que a classe dos adultos. Fica 

evidente uma diminuição da natalidade e um aumento da expectativa de vida. 

A diferença entre os dados da expectativa de vida de homens e mulheres é 

notável. Não é conhecido o real motivo para essa discrepância. Entretanto, as possíveis 

razões para esse fato são: as mulheres cuidam mais da saúde e trabalhos de grande risco 

são exercidos por homens em sua maioria
[17]

. 

De acordo com dados do IBGE, a expectativa de vida do indivíduo nascido no 

Brasil era de 75,2 anos em 2014 e na década de 1960 era de 50 anos
[19]

. Com as 

melhorias na qualidade de vida do brasileiro foi observado um aumento de mais de 20 

anos na expectativa de vida da população. O aumento da expectativa de vida está 

fundamentalmente ligado à qualidade de vida.  
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5. Fator Previdenciário 
 

 

5.1. Conceito 

Instituído em 26 de novembro de 1999 através da Lei nº 9.876
[13]

, com a 

intenção de desestimular as aposentadorias precoces, por meio de critérios atuariais, o 

Fator Previdenciário reduz o valor de alguns benefícios previdenciários, desestimulando 

as aposentadorias precoces e gerando uma economia aos gastos da Previdência Social. 

O Fator Previdenciário é calculado através de uma fórmula matemática que 

envolve a idade, o tempo de contribuição, a expectativa de sobrevida, e a alíquota de 

contribuição, que é uma constante no valor de 0,31. Basicamente, o Fator incentiva o 

segurado a adiar a data do requerimento da aposentadoria, visto que quanto maiores 

forem a idade e o tempo de contribuição, maior será o Fator e consequentemente maior 

será o benefício. Entretanto, a expectativa de sobrevida é uma variável que não pode ser 

controlada pelo segurado, pois esta é disponibilizada anualmente pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Vale ressaltar que a expectativa de 

sobrevida do brasileiro está cada vez maior, então é importante o segurado considerar 

este fato ao adiar sua aposentadoria. 

Na próxima seção iremos mostrar aplicações desse Fator. Por ora, segue a 

fórmula do Fator Previdenciário descrita pela seguinte expressão matemática:  

𝑓 =  
𝑇𝑐. 𝑎

𝐸𝑠
[1 +  

𝐼𝑑 + (𝑇𝑐. 𝑎)

100
] 

com: 

 𝑓 = Fator Previdenciário; 

 𝑇𝑐 = tempo de contribuição do requerente; 

 𝑎 = alíquota de contribuição equivalente a 0,31; 

 𝐸𝑠 = expectativa de sobrevida do requerente na data da aposentadoria; 

 𝐼𝑑 = idade do trabalhador na data da aposentadoria. 
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A Lei do Fator Previdenciário foi aplicada em regime de transição até atingir sua 

integridade 60 meses após sua publicação. Portanto, em 2004, após cinco anos da 

aplicação do Fator Previdenciário, efetuou-se o período de transição (artigo 5º)
[13]

. A 

fórmula de transição é um meio de amenizar no tempo de cinco anos a plena vigência da 

Lei do Fator
[5]

. 

A fórmula de transição fn é descrita pela seguinte expressão
[5]

: 

𝑓𝑛 =  (𝑓.
𝑛

60
) + (

60 − 𝑛

60
) 

com: 

 𝑓𝑛 = fator de transição do respectivo mês n ϵ [0,60]; 

 𝑛 = número de meses decorridos após a entrada em vigor da Lei do Fator. 

O Fator Previdenciário é utilizado obrigatoriamente no cálculo do valor da 

aposentadoria por tempo de contribuição e da aposentadoria por tempo de contribuição 

do professor. Já nas aposentadorias por idade, por idade da pessoa com deficiência e por 

tempo de contribuição da pessoa com deficiência, a fórmula é utilizada opcionalmente, 

apenas quando favorável ao beneficiado. Nas aposentadorias por invalidez e especial 

não há incidência do Fator. 

O uso do Fator pode diminuir o valor do benefício quando for menor do que 1, 

ou aumentar o valor do benefício quando for maior do que 1, ou ainda não gerar efeito 

no valor do benefício da aposentadoria quando for igual a 1. 

Para aposentadoria integral, o cálculo do benefício da aposentadoria por tempo 

de contribuição será de 100% do salário de benefício multiplicado pelo Fator 

Previdenciário. Para aposentadoria proporcional, o cálculo será feito considerando 70% 

do valor do salário de benefício multiplicado pelo Fator acrescido de 5% por ano de 

contribuição posterior ao tempo mínimo exigido até o limite de 100%. 

Na aplicação do Fator Previdenciário existem regras diferenciadas para mulheres 

e professores que se dedicaram ao ensino básico, fundamental ou médio. Para mulheres 

e professores do sexo masculino são somados ao tempo de contribuição cinco anos. Já 

para professores do sexo feminino são adicionados ao tempo de contribuição 10 anos. 
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5.2. Valores do Fator Previdenciário 

Nesta seção vamos analisar valores do Fator Previdenciário para diversos 

tempos de contribuição, tanto para homens quanto para mulheres. Esta avaliação foi 

feita de forma semelhante à análise realizada por Delgado, Querino, Rangel e Stivali
[5]

. 

Na TABELA 2, apresentada a seguir, é considerado o valor do Fator 

Previdenciário acometido sobre os homens em 2014, com tempo de contribuição 

variando de 30 a 40 anos, e idade da aposentadoria variando de 55 a 65 anos. 

 

  TABELA 2 

Fator Previdenciário para diversos tempos de contribuição e idades no ano de 2014 - 

homens 

Tempo de Idade da aposentadoria 

contribuição 55 56 57 58 59 60 61 62 63 64 65 

30 0,60 0,62 0,65 0,67 0,70 0,73 0,76 0,79 0,83 0,86 0,90 

31 0,62 0,64 0,67 0,69 0,72 0,75 0,78 0,82 0,86 0,89 0,93 

32 0,64 0,67 0,69 0,72 0,75 0,78 0,81 0,85 0,88 0,92 0,96 

33 0,66 0,69 0,72 0,74 0,77 0,81 0,84 0,88 0,91 0,95 1,00 

34 0,68 0,71 0,74 0,77 0,80 0,83 0,87 0,90 0,94 0,98 1,03 

35 0,71 0,73 0,76 0,79 0,82 0,86 0,89 0,93 0,97 1,01 1,06 

36 0,73 0,76 0,79 0,81 0,85 0,88 0,92 0,96 1,00 1,05 1,09 

37 0,75 0,78 0,81 0,84 0,87 0,91 0,95 0,99 1,03 1,08 1,12 

38 0,77 0,80 0,83 0,86 0,90 0,94 0,97 1,02 1,06 1,11 1,16 

39 0,79 0,82 0,86 0,89 0,92 0,96 1,00 1,05 1,09 1,14 1,19 

40 0,81 0,85 0,88 0,91 0,95 0,99 1,03 1,08 1,12 1,17 1,22 
 

 

            

     Para analisar os efeitos do Fator Previdenciário vamos tomar como exemplo um 

homem com 60 anos de idade e 30 anos de contribuição. De acordo com a TABELA 2, este 

homem teria a incidência do Fator igual a 0,73, ou seja, seu benefício inicial de 

aposentadoria seria reduzido em 27%. Se sua aposentadoria fosse postergada em 1 ano, o 

Fator aumentaria para 0,78. Caso a aposentadoria deste mesmo homem fosse adiada em 2 

anos, o Fator seria igual a 0,85. É sabido que quanto maiores forem a idade e o tempo de 

contribuição, maior é o Fator. Contudo, a análise de quanto tempo a aposentadoria deve ser 

postergada, de modo que o Fator Previdenciário seja maior, deve ser feita com cautela pois a  

tábua de mortalidade é construída anualmente e a expectativa de sobrevida tende a aumentar. 
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Na TABELA 3, apresentada a seguir, é considerado o valor do Fator Previdenciário 

acometido sobre as mulheres em 2014, com tempo de contribuição variando de 25 a 35 anos, 

e idade da aposentadoria variando de 50 a 60 anos. Lembrando que as mulheres tem um 

bônus de cinco anos no tempo de contribuição, já inclusos na tabela, devido à lei do Fator 

Previdenciário. 

 
TABELA 3 

Fator Previdenciário para diversos tempos de contribuição e idades no ano de 2014 - 

mulheres 

Tempo de Idade da aposentadoria 

contribuição 50 51 52 53 54 55 56 57 58 59 60 

25 + 5 0,59 0,61 0,63 0,66 0,68 0,71 0,73 0,76 0,79 0,82 0,86 

26 + 5 0,61 0,63 0,65 0,68 0,70 0,73 0,76 0,79 0,81 0,85 0,88 

27 + 5 0,63 0,65 0,67 0,70 0,72 0,75 0,78 0,81 0,84 0,87 0,91 

28 + 5 0,64 0,67 0,69 0,72 0,74 0,77 0,80 0,83 0,86 0,90 0,94 

29 + 5 0,66 0,68 0,71 0,74 0,76 0,79 0,82 0,86 0,89 0,92 0,96 

30 + 5 0,68 0,70 0,73 0,76 0,78 0,81 0,85 0,88 0,91 0,95 0,99 

31 + 5 0,70 0,72 0,75 0,78 0,81 0,84 0,87 0,90 0,94 0,97 1,02 

32 + 5 0,72 0,74 0,77 0,80 0,83 0,86 0,89 0,93 0,96 1,00 1,04 

33 + 5 0,74 0,76 0,79 0,82 0,85 0,88 0,91 0,95 0,98 1,03 1,07 

34 + 5 0,75 0,78 0,81 0,84 0,87 0,90 0,94 0,97 1,01 1,05 1,10 

35 + 5 0,77 0,80 0,83 0,86 0,89 0,92 0,96 1,00 1,03 1,08 1,12 

 

 Suponha uma mulher com 55 anos de idade e 25 anos de contribuição. De 

acordo com a TABELA 3, o Fator no valor de 0,71 seria aplicado ao seu salário de 

contribuição. Então, o salário de benefício seria abatido em 29%. Podemos observar na 

TABELA 3 que o Fator Previdenciário é igual a 1 quando a mulher atinge 57 anos de 

idade e 35 anos de contribuição, situação na qual não teria o valor de seu benefício 

reduzido. 
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6. Análise de Dados 
______________________________________________________________________ 

O objetivo desta seção é realizar uma análise estatística descritiva sobre os dados 

de concessão de aposentadorias por tempo de contribuição, por idade e por invalidez. 

Vamos sumariar uma série de valores, descrevê-los por meio de tabelas e gráficos, e por 

fim analisar o comportamento dos dados. Os dados englobam o período de janeiro de 

1993 a dezembro de 2014. A base de dados utilizada foi obtida no site do Ministério da 

Previdência Social (MPS)/Dataprev. Os dados recolhidos para obter os resultados 

apresentados neste capítulo estão no anexo. 

Inicialmente, serão analisados os valores acumulados ao ano e a quantidade, nos 

meses de dezembro, das aposentadorias urbanas por tempo de contribuição, por idade e 

por invalidez, emitidos do ano de 1993 até o ano de 2011. 

           

     FIGURA 4 
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FIGURA 5 

 

A partir do gráfico da FIGURA 4 notamos que a maior parte dos gastos do INSS 

com aposentadorias é com a modalidade de aposentadoria por tempo de contribuição, 

ou seja, mais pessoas se aposentam por tempo de contribuição. E este fato pode ser 

comprovado pela FIGURA 5. 

Também é possível perceber que os valores das aposentadorias por tempo de 

contribuição e por idade estão crescendo mais rápido a cada ano, isto se deve ao fato da 

quantidade dessas aposentadorias também estar aumentando mais rapidamente nos 

últimos anos. Outra causa para estes valores estarem apresentando tal crescimento é a 

expectativa de vida do brasileiro, que também vem aumentando a cada ano. Com isso, 

podemos afirmar que mais pessoas se aposentam por tempo de contribuição e por idade 

do que aposentados por tempo de contribuição e por idade morrem a cada ano. 

A linha referente à aposentadoria por invalidez dos gráficos da FIGURA 4 e 

FIGURA 5 não apresenta a característica citada acima. Uma possível razão para tal 

comportamento é que a expectativa de vida de uma pessoa inválida é menor do que de 

uma pessoa não inválida. Além disso, é possível que uma pessoa inválida retorne ao 

mercado de trabalho, dependendo do resultado da perícia médica realizada de dois em 

dois anos. 
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Agora, serão analisadas a média de tempo de contribuição e a média de idade 

dos segurados ao se aposentaram por tempo de contribuição, separadas por sexo. Os 

dados referentes à média de tempo de contribuição são do ano de 2009 até o ano de 

2014, enquanto os dados referentes à média de idade são do ano de 1996 até o ano de 

2014.* 

         FIGURA 6 

 

 

 

 

 

 

 

*Retiramos os dados das idades médias de aposentadoria por tempo de contribuição do período de 1996 a 2008 do 

gráfico elaborado por Secretaria de Políticas de Previdência Social (SPS)/Ministério da Previdência Social (MPS) e 

fonte DATAPREV/SINTESE, disponibilizado no estudo "Efetividade do Fator Previdenciário" de Renata Baars[3]. 
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                     FIGURA 7 

 

 

 

 

 

 

 

Pelas FIGURAS 6 e 7 constatamos que a linha referente à média total está mais 

próxima da linha referente à média dos homens para todos os anos, com isso, 

concluímos que existem mais homens se aposentando do que mulheres e 

consequentemente, existem mais homens no mercado de trabalho. E este fato pode ser 

visto como um reflexo da situação que tínhamos no passado, onde as mulheres só 

trabalhavam em casa, cuidando de suas famílias. Mas também é possível perceber que 

essa situação está mudando e cada vez mais mulheres entram no mercado de trabalho 

formal, e apesar da média total ainda estar mais próxima da média dos homens podemos 

perceber que a cada ano ela se afasta um pouco mais. 

Em relação à FIGURA 6 vemos que a média do tempo de contribuição das 

mulheres em todos os anos está bem próxima de 30 anos, enquanto a dos homens está 

em torno de 35, que são os tempos de contribuição mínimos para cada sexo. Porém, em 

alguns anos, tanto na linha da média das mulheres quanto na linha da média dos 

homens, os valores estão inferiores ao tempo mínimo de contribuição. Esse fato é 

explicado pelas aposentadorias especiais que podem reduzir o tempo de contribuição 

exigido, conforme já foi explicado anteriormente. 
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Na FIGURA 7, onde temos a média de idade do segurado no momento em que 

se aposentou, observamos um aumento no valor do ano de 1998 para o ano de 1999 e tal 

aumento foi claramente causado pela aprovação do Fator Previdenciário. Conforme foi 

dito no início deste trabalho, o Fator Previdenciário foi criado com a intenção de 

incentivar os brasileiros a adiarem suas aposentadorias, e partir do gráfico em questão, 

verificamos que o desejado realmente aconteceu. 

Por fim, vamos analisar os valores mensais das aposentadorias por tempo de 

contribuição, por idade e por invalidez do ano de 2009 até o ano de 2014. 

 

FIGURA 8 
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FIGURA 9 

 

     

FIGURA 10 
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As FIGURAS 8 e 9 que se referem aos valores mensais das aposentadorias 

concedidas por tempo de contribuição e por idade, respectivamente, nos mostram um 

aumento significativo nos gastos do INSS para conceder tais aposentadorias. Conforme 

é explicitado nas tabelas abaixo. 

 
                                                                TABELA 4  

                                  Aposentadoria 

                      por tempo de contribuição 

                                                                      TABELA 5  

                              Aposentadoria por idade  

Ano Valores Máximos Ocorridos 

  

Ano Valores Máximos Ocorridos 

2009                         34.935,12  
  

2009                         16.364,20  

2010                         34.566,76  
  

2010                         15.257,39  

2011                         40.042,87  
  

2011                         18.452,35  

2012                         43.434,00  
  

2012                         23.361,00  

2013                         47.947,00  
  

2013                         25.402,00  

2014                         52.800,00  
  

2014                         32.053,00  

A FIGURA 10, que se refere aos valores mensais das aposentadorias concedidas 

por invalidez, os quais também estão aumentando com o tempo, porém tal aumento não 

é tão significativo quanto o das outras modalidades de aposentadoria mencionadas. 

 

                                                               TABELA 6 

                  Aposentadoria por invalidez 

Ano Valores Máximos Ocorridos 

2009                         13.389,29  

2010                         16.030,29  

2011                         15.822,94  

2012                         17.260,00  

2013                         18.057,00  

2014                         19.162,00  

Dessa maneira, observamos que se os critérios de aposentadoria continuarem 

como estavam no período analisado, os gastos do INSS aumentariam cada vez mais. Por 

conta desse quadro, o governo decidiu, em novembro de 2015, implementar uma nova 

regra, a Fórmula 85/95. 
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7. Regra 85/95 Progressiva 
______________________________________________________________________ 

 

7.1 Conceito e aplicação 

Em novembro de 2015, a presidente Dilma Rousseff sancionou uma regra, 

criada pela Medida Provisória nº 676/2015
[15]

, para as aposentadorias do INSS chamada 

Fórmula 85/95 Progressiva. Essa regra é uma medida para retardar a aposentadoria 

precoce e amenizar as contas da Previdência, que, com o aumento da expectativa de 

vida do brasileiro, terá de pagar os aposentados por mais tempo. Além disso, a 

tendência é de haver menos contribuintes para cada aposentado nos próximos anos, 

visto que as taxas de fecundidade estão caindo. 

O Fator Previdenciário continua em vigor, com a mesma fórmula, mas poderá 

ser substituído se o segurado atingir os pontos que foram criados. A nova regra funciona 

da seguinte forma: o requerente terá de somar 85 pontos se for mulher ou 95 se for 

homem. Essa pontuação é a soma do tempo de contribuição à idade do segurado. A 

Fórmula 85/95 inicia com a pontuação 85/95 vigente até 2018 e chegará em 2027 com a 

pontuação 90/100. O sistema de pontuação é mostrado na tabela a seguir
[22]

: 

    
                                                                                      TABELA 7 

                Sistema de pontuação para regra progressiva 

Período 
Idade + Tempo de Contribuição 

Mulher Homem 

2015 a 2018 85 95 
2019 a 2020 86 96 
2021 a 2022 87 97 
2023 a 2024 88 98 

2025 a 2026 89 99 
2027 em diante 90 100 

 

  

A nova regra é bem favorável para quem vai se aposentar até 2018, mas a partir 

de 2019 começa a ficar desvantajosa. Por exemplo, uma mulher com 55 anos de idade e 

30 anos de contribuição pode fazer o pedido sem a aplicação do Fator Previdenciário. A 

partir de 2019, uma mulher com essas mesmas características terá a aposentadoria com 

a incidência do Fator. Entretanto, vale a opção de adiar a data de requerimento da 

aposentadoria para obter o benefício integral sem o uso do Fator.   
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Existe ainda uma condição especial para a aposentadoria de professores dos 

ensinos infantil, fundamental e médio, que tem regras diferenciadas e se aposentam 

cinco anos mais cedo que as outras classes. A lei determina que o tempo mínimo de 

contribuição seja de 25 anos, no caso das mulheres, e 30 anos, para os homens. 

 

7.2. Comparação com o Fator Previdenciário  

Vamos tomar como exemplo uma mulher de 55 anos com 30 anos de 

contribuição e um homem de 60 anos com 35 anos de contribuição e analisaremos a 

aplicação do Fator previdenciário e o uso da fórmula 85/95 progressiva.  

Em 2016, com a incidência do Fator Previdenciário, a mulher teria direito a uma 

aposentadoria no valor de 70% do salário de contribuição enquanto o homem teria 

direito a uma aposentadoria de 85%. Já usando a fórmula 85/95, este casal teria direito 

ao benefício de 100%. Em 2027, por exemplo, para obter o benefício sem desconto é 

necessário continuar trabalhando e contribuindo por mais 5 anos. 

Tendo em vista que a expectativa de sobrevida do brasileiro está cada vez maior, 

a tendência é o beneficiário usufruir da aposentadoria mais tempo do que ele contribuiu 

ao sistema. A Fórmula 85/95 é progressiva justamente para incentivar as pessoas a 

continuarem trabalhando e contribuindo por mais tempo. De acordo com Meneguin e 

Nery
[16]

, o Fator Previdenciário tenta evitar qualquer perda ou ganho em termos de valor 

esperado do fluxo de pagamento de contribuições e do fluxo recebimento da 

aposentadoria. Ambas as técnicas procuram equilibrar as contas da previdência. 
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8. Considerações Finais 
______________________________________________________________________ 

Assim como no Brasil, a tendência demográfica mundial indica aumento da 

expectativa de vida e o envelhecimento da população. A empresa Allianz realizou um 

estudo
[1]

 em que foi feita uma análise de 50 países com o objetivo de chegar a uma 

classificação por país que reflete a sustentabilidade, em longo prazo, do sistema de 

pensões em sociedades envelhecidas. Neste estudo, foi criado o Índice de Pensão e 

Sustentabilidade, que combina diversas características de sistemas de pensões com 

fatores que as influenciam para ajudar a controlar e avaliar as mudanças políticas feitas 

em diferentes países ao redor do mundo. 

Ainda de acordo com o estudo da Allianz
[1]

, o índice do Brasil foi o segundo 

menor, na frente apenas da Tailândia. Essa baixa classificação deve-se ao 

envelhecimento rápido da população brasileira e a idade média de aposentadoria que é 

baixa. Conforme o estudo da Allianz
[1]

, é possível manter o sistema previdenciário atual 

por conta da população jovem, porém será preciso rever suas políticas para o futuro com 

a mudança drástica da demografia. Em outros países, o benefício não costuma ser pago 

antes dos 60 anos de idade. Por exemplo, a Austrália, país com a melhor classificação 

neste estudo, apresenta idade média de aposentadoria aos 65 anos.  

O Ministério do Trabalho e da Previdência Social estima um déficit do INSS de 

R$ 133,6 bilhões em 2016. Em 2015, o déficit registrado foi de R$ 85,8 bilhões
[25]

. Um 

dos motivos para estes resultados negativos é o número de aposentados encontra-se 

cada vez maior, com isso, aumenta a despesa por conta de pensões. Vale ressaltar que 

existem outras razões para o débito da previdência, como por exemplo, pessoas que 

nunca contribuíram e recebem o pagamento de benefícios, concessão de aposentadorias 

rurais sem evidências de tempo de contribuição, entre outros. 

Alguns fatores levam a diminuição do déficit previdenciário, como a geração de 

empregos e o cumprimento de regras rígidas, que tem como consequência a diminuição 

na sonegação. Em contrapartida, a idade média da população brasileira está 

aumentando, consequentemente as pessoas ficarão mais tempo recebendo benefícios. 

Visto que a idade média de aposentadoria do brasileiro é baixa, o governo estuda 

determinar uma idade mínima para a aposentadoria, que seria de 65 anos para homens e 

de 62 anos para mulheres. Porém, essa proposta ainda está em discussão
[7]

. 
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A economia do Brasil como um todo está deficitada e a Previdência Social tem 

influência nisso. O atual governo está estudando possíveis reformas para o sistema de 

aposentadorias, conforme citado no parágrafo anterior. Essa é uma questão polêmica e 

até políticos aliados a atual gestão são contra as reformas que influenciem quem está na 

ativa e quem está atualmente aposentado, fato que dificulta a aprovação das reformas 

que estão sendo estudadas. Então, como talvez não seja possível realizar uma reforma 

de imediato, buscam-se outros meios de reduzir os gastos do INSS, como por exemplo, 

aumentar a fiscalização dos aposentados por invalidez. Acredita-se que existam muitos 

aposentados recebendo o benefício sem preencher mais os requisitos. Conforme dito 

anteriormente nesse trabalho, o cidadão que se aposentou por invalidez deve realizar 

uma perícia médica de 2 em 2 anos para provar que continua inválido, porém essa 

perícia não é realizada desde 2008, o que faz o governo esperar que conseguiria reverter 

5% dos benefícios da aposentadoria por invalidez, gerando uma economia de R$ 2,34 

bilhões se conseguir realizar as perícias até o final do ano. Para realizar essas perícias 

seria necessário que a maioria dos médicos peritos aceite fazer hora extra, concordando 

em trabalhar aos sábados por um determinado período
[26]

. 

Apesar do grande movimento de pessoas afirmando a necessidade de reforma 

previdenciária, um grupo de especialistas acredita não existir déficit na Previdência e 

tem desenvolvido estudos para comprovar essa teoria. De acordo com Denise Gentil
[8]

, 

o déficit previdenciário é calculado de forma distorcida, pois leva em consideração 

somente a contribuição de empregados e trabalhadores, diminuindo dessa receita os 

gastos com benefícios. Outras fontes de receita, como por exemplo, a Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e a Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins) não são computadas nesse cálculo, por isso o resultado em 

déficit. Gentil reforça que considerando todos os ganhos e gastos, esse cálculo resultaria 

em superávit. O excedente de recursos é utilizado para outras finalidades e não para 

melhorias do próprio sistema de Previdência Social. 

 

 

 



 

34 

 

Segundo as investigações de Denise Gentil
[8]

, o sistema de seguridade social é 

financeiramente autossustentável e gera um grande excedente de recursos. Então o 

sistema previdenciário não precisaria de medidas para reforma fiscal, como por 

exemplo, a redução no valor das aposentadorias. Denise Gentil afirma que a reforma 

necessária diz respeito à inclusão de parte da população que se encontra desprotegida, 

pois grande parte das pessoas economicamente ativa não tem acesso à Previdência. O 

problema do envelhecimento da população poderia ser resolvido com planejamento e 

com crescimento econômico.  

Por fim, o presente trabalho apresentou a história da Previdência Social e sua 

evolução no que diz respeito às aposentadorias. O aumento da expectativa de vida 

combinado com a baixa idade média de requerimento do benefício motivaram 

mudanças nas regras de aposentadoria, apesar de alguns especialistas afirmarem não 

haver necessidade de tais mudanças.  As principais normas criadas nos últimos 15 anos 

foram o Fator Previdenciário e a Regra 85/95. Ambas as medidas tem como proposta 

retardar a data de requerimento da aposentadoria para receber um benefício maior 

futuramente. Do ponto de vista do segurado, a transferência do pedido de aposentadoria 

para depois aumenta o benefício, porém diminui o tempo de recebimento. Do ponto de 

vista do governo, essas medidas visam impedir que o segurado recebesse o beneficio 

por mais tempo do que ele contribuiu. Conclui-se que a finalidade de tais mudanças é 

encontrar um equilíbrio entre a proteção dos segurados e do sistema previdenciário. 
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